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ffi Prefeitura Municipal de llha Comprida

JURIDICO
COI{IBÀIOüÉ9/À{ITLáEI

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE ILTIA COMPRIDA E A
EMPRESA SOM DA ILIIA COIIdRCIO E
pnoouÇôrs LTDA-ME.

Pelo presente conlrdo, de um lú, a PREFEITIIRA MUMCIPAL DE ILHA
COMPRIDÀ Entidade Pubüca, irscrit! no C.N.P.J./M.F n" 64.037.E7210001-07. sediada na Av.

Beira Ma., n' 11.000, Balneririo Meu Recanto, Bt€ Mmicipio d€ Ilba CotrFid4 Estato de São

Paulo. represeúad4 n€ste ôto, pelo Prefeito Mutricipal, o Seohor DÉCIO JO§Ú VENTURÀ

doravante denominada simptesmente coNTRATANTE e de qrtro lado, a eryresa soM DA ILHA

COMÉRCIO E PRODUÇÔES LTDA - ME., irscrita no C.N.P.J.Â,íF. sob o n'04.391.52y0001-

78, Úrscrição Est«hul n" 510.05t.103.1t4 e lnscriçtu Mrniqpal n' 2.918, estabelecida à Rodoüa 13

de Maio, Km l0 cx 37, Bairro Simbiúva, na ci«tade de Pariquera-Açu Esado & são Paulq neste

ato representada pdo Senha CESAR AUGUSTO BILEZIKIUIAN, brasileiro, poÍtador da Cédda

de Identidade RG. n 25.l l l.rlo4-lissP/sP, e do c.P.F.ÀíF. só o n' 249.403.368-32, resideúe e

domiciliada na Rod. Treze de Maiq dn", Km l0 - Baino simbiws, na cidade Paiquera-Açu,

Estado de São Paulo, dcravanre deÍtomfuâd. sfuPlesrnentc COITaTRATADÀ t m eotre si justo e

acordado o seguinte:

C-I,ÁUSUU\ I. DO OB'ETO

Constitui objeto do presenta Cor*rato, a contrataçâo de empresa para (xaçao

Aparelhagem de Som, Iluminação, Djs c Tclõcs, a screm instalados no Clube M onte o rmpo.

Avenlda Bcira Mar no balneiírio M afla de Lourdes, devendo ficar a disposição paÍa 06

realizadm pelo DepEtamedo de E<lucação, ns dis l8i0v20l I'
de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, ern confonnidade corn

Anexo I, do Edital de Licit4ão Curüte n' fi)l/201l.

0 I 02 03/0420 I neste Município
as especifi cações que ntcgram o

OÁUSULA II . DAS E§PECINCACÔF,S

os equrpanrentc ójeto dest€ Instnrmento de Cortaro, deverão ser instalados no

Clube Morüe Olimpo, À tarrf.io tttiria ae Lourdes, nÊsts Municí$o dc llha Compndl Estado de

São paulo, e deverâo seÍ apÍes€ntados com est utura adequadâ pÚa roryrúanento dc eve-nt1s'

devendo todos os equipoc,ltc serem ryreseotados cm lardo de cngenhciro, acoqohado de ART

e com Éctico dc manrÍenção, obedecendo a pí§po$â apresertada rrc convite n" 001/201 l.

cr.Áusu,,r m - m Pnezo

Os equipanenrc, obicrc dcíê trzmo de oorÚq dev€Íío s€' rncntadc, no dia

17 de Janeúo de 2011; dã*do f,"u. à disposição aé o dia O4 de Fevereiro de 2011, deverdo

acompanhar todos os evento§ Íealizados nos dias 18/01/201l' 01,02 e 03/022011'

CLÁUSULA IV - DO VALOR
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e lOCefÁrue em Íazfu da locaçib dm equipamentos, e ds acordo com a

proposta da LOCADORA, &s€rvadas as condiçôes ryesest d6 na Cata Convite n' ffi1/2011, se

obriga a pagar pela locação dos eqúpamentos o valcr global de R$ 9.200,00 (Nove mil e duzontos
reais).

CLÁUSULÀ V - DOS RECUR§OS FINÁNCEIROS

Os recursos necesskios ao atendimento do pÍesente Contrato ocorrerão por conta
das verbas consignadas na Dotação Orgamenrrí,ria - Ficha n' _.

CLÁUSULA VI - DA FORMADE PAGAITMNTO

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, será liberado de acordo com

a proposta de preços apresentada pela CONTRATÂDA e aceita pela CONTRATANTE, davés ds
empeúo a ser elaborado pelo Drpatamerüo de Contabilidade Municip4 crntra apresentação da

competente Nota Fiscal, na segünte confomidade:

cr,Áusul,evrr - oeorruGecÃo n nuspoxslgnDADr ua
LOCATÁRIA

A LOCATÁRIA em virtude da presenle locação se obriga a fanecer o local para a

instalação dos equipameúos ora loca&s.

E t"mbem de resporsabilidade da LOCATÁRIA a eryedição do alvará

necessririo à realização dos evsú6.

CLÁUSULA YIII . DA§ OBRIGACOE§ E RESPONSABILTDADES DA
LOCADORA

A LOCADORA deveni obedecer rigoÍo§8meÍte às detaminaçôes da

LOCATÁRIA. \

É & responsabilidade da LOCADORA a iostalaçãq montagem e desmontagem,

manúenção e manuseio dos equipamentc, duÉnte todo período em gue o§ mesmos ficarem

irstalados no Município, inclusive quando estrs foem usado§ p€la LOCATARTA.

A LOCADORÂ se obriga a €mpreg[ na realização &s serviços, eqüpamentos e

matrriais, bem como to& pessoal noc€ssíÍio a sua exCct4ão, Correndo à suas cu§tas, todas as

despesas de transpcrte, encaÍgc trabafhistas, sociais e previdenciários, d,o p€ssoal encaregado da

execução dos serviços, bein cmo ç eocrge 6scds e Comoeiais resultdes deste Colrato.

cr.liusut l x - oe nrscrsÃo

A LOCATÁRIA poderá fulrr rescindido o pres€nte Contrâto, na hipotôs9 de

ocorrer qualquer dos motivoe capihdado§ no útigo 78 - incisos I a xVIII da tei Federal n' 8.666 e

suas alteÍações.

A LOCADORÁ recoúece desdc já os direitos da LOCATÁRLA, em cmo de

rescisão administrativa &coÍr€rlt€s ô 6tigo ?9, da tri Federal n" 8.66ó193 e sue alt€raçõ€s '
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crÁusul,e x - rxeorun Êncre g gncÓns

O pÍÊs€otE Mo dev6á s€Í execúado fidmeotc pelas paÍtes, de acordo com as

cláusulas e cordi@os aver§adas e a§ xnras da Lei F&al t" 8.666,193 e suas altera@es,

respondendo cada qual petas c,oseqnêmir de sua irexecução total or pocial.

Pcla irrx*uç5o totd or prcial do oüjcto dêstc Cantrato, podcrá a LOCefÁp'fe
aplicar à L6çADOU as sançdes pcvistas no artigo 77 da Lei Fd6El rf 8.66ó193 e stras alterações.

Se,mprejúzodâ§p€ú8lidâd€sax*óelecidasnaLeiFederaln"S'66d93esuas
altsÍações, erjeits-se ai;da-a LOCAúRA a multa dc l0% (dez por cento) do 

-valÚ^destê.C@trato,
p", àL"tiraí""rto de $.lqu€r das clfursrla cstábclccidas, anulizadoe pelo I.G.P., à data do

resp€ctivo pagamento.

CLÁUSULA XI . DO PROCESSO DE LICITACÃO

opÍ€sentocoffioéoelcbradonGt€Ím6doEditatdeLicitsção-Conviten"
001/201I, e de amrdo com c ditames da Lei Fedcral n'8.666/93 c suss alt€rações posteriores'

cu(usulem-mrono
As pates elegem e csPec ificam o Fao da Comrca de lguape, com renúncia a

çalquer outro por mai§ Prülcgiado qte seJa, ou veúa a ser, para dirimir as questõês que swgrrem

duÍante a execução deste contrdo, e não fcrem rcsolvidas arnlgavelmeúe.

E, por haveÍem assim acadado, paÍtes aceitsem todas as disposições

estabelecidas neste ln§tnflreÚo, e, bcm asstm, dispositivc legais em ügor sobre o

355un16, especiatmente oe da Lei Federal n" E 6ó6, de 1.993 o suas alterações

Ilha Comprida (§P), I de 2Oll.
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